
 

PELA TRANSPARÊNCIA E BOA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS. 
 
 

 
Rua do Expedicionário, nº 142, Sala 5, Centro - CEP 19.900-041 - Ourinhos/SP 

Tel.: (14) 3322 3092 / 99709 3092 - E-mail: ourinhos@osbrasil.org.br 
1 

Ofício n° 0130/2019                                                                     Ourinhos/SP, 13 de novembro de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
 

Assunto: Informações sobre o panfleto – “Benefícios da árvore” 
 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento aos feitos pelo Poder Público Municipal, se observou que 
estão sendo distribuídos pela Cidade de Ourinhos o panfleto abaixo: 
 

            
 
Porém, pode-se observar que, o mesmo, não apresenta a descrição do 

número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou o número de inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pelas confecções, o valor pago e a respectiva 
tiragem conforme prescreve a Lei nº 9.504/97, artigo 38, § 1º. Assim, vimos por meio deste 
solicitar de V. Exa. a informação: 
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1- Considerando que o presente panfleto contém a logo da Prefeitura 
Municipal de Ourinhos e a descrição da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, bem como informações de suma importância aos munícipes, 
qual a justificativa da ausência da quantidade de triagem, bem como o 
valor pago e a Empresa responsável pela confecção; 
 
2- Solicitamos que, primando pelo Princípio Constitucional da 
Transparência na Administração Pública, todas as informações elencadas 
acima, sejam descritas, contribuindo, desta forma, para que os cidadãos 
tenham conhecimento de como estão sendo investidos os recursos 
públicos municipais.  
 
Vale ressaltar que a transparência na Administração Pública, tem como 

núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 

Atenciosamente, 
 

 

       

 

  

 

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


